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CERVEJARIA-MALTA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 31/07/2008 a 28/02/2009

RECURSO VOLUNTARIO. MATERIA ESTRANHA AO PROCESSO.
PRECLUSAO CONSUMATIVA. DEVER DE FUNDAMENTACAO.
MATERIA NAO CONTESTADA EM SEDE DE IMPUGNACAO.
SUPRESSAO DE INSTANCIA ADMINISTRATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.

Opera-se a preclusdo da matéria ndo contestada expressamente. O recurso
voluntério, ao tratar de matéria estranha ao processo € ndo contestada em
sede de impugnacdo, deve ser conhecido, mas ndo merece ser provido.
Inteligéncia do art. 63 da Lei n° 9.784/1999 e do art. 17 do Decreto n°
70.235/1972.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Por maioria de votos, negou-se

provimento ao recurso, vencido o Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira que aplicava, de
oficio, a dispensa do art. 2° da IN RFB 1.040/2010, em observancia ao principio inserto no art.
106, 11, "b" do CTN.

ROBSON BAYERL - Presidente.

LEONARDO OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: ROBSON JOSE

BAYERL"(Presidente), ROSALDO TREVISAN, WALTAMIR BARREIROS, LEONARDO
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 Período de apuração: 31/07/2008 a 28/02/2009
 RECURSO VOLUNTÁRIO. MATÉRIA ESTRANHA AO PROCESSO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DEVER DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
 Opera-se a preclusão da matéria não contestada expressamente. O recurso voluntário, ao tratar de matéria estranha ao processo e não contestada em sede de impugnação, deve ser conhecido, mas não merece ser provido. Inteligência do art. 63 da Lei nº 9.784/1999 e do art. 17 do Decreto nº 70.235/1972.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  Por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, vencido o Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira que aplicava, de ofício, a dispensa do art. 2º da IN RFB 1.040/2010, em observância ao princípio inserto no art. 106, II, "b" do CTN. 
 
 ROBSON BAYERL - Presidente. 
 LEONARDO OGASSAWARA DE ARAÚJO BRANCO - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: ROBSON JOSE BAYERL (Presidente), ROSALDO TREVISAN, WALTAMIR BARREIROS, LEONARDO OGASSAWARA DE ARAÚJO BRANCO (vice-presidente), ELOY EROS DA SILVA NOGUEIRA, FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA e RODOLFO TSUBOI.
 
  Trata-se de auto de infração, situado às fls. 5 a 8, para fins de exigência da multa de que trata o art. 38, I, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no valor de R$ 765.205,26, correspondente a 50% do valor comercial dos refrigerantes classificados nas posições 2202 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), pela não instalação de medidores de vazão e condutivímetros.
Segundo se depreende da descrição dos fatos de fl. 6, o estabelecimento industrial deixou de providenciar a instalação do Sistema de Medição de Vazão (SMV) na enchedora de garrafas PET com refrigerantes, conforme Termo de Diligência a que estava obrigada a instalar até o dia 30/06/2008 nos termos do inciso II do art. 4º, do Ato Declaratório Executivo (ADE) Cofis nº 13, de 13/03/2006, com a redação dada pelo art. 1º do ADE-Cofis nº 23, de 12/09/2007.
Ainda segundo o termo lavrado pela autoridade fiscal, o estabelecimento utiliza duas outras enchedoras, ambas com o SMV regularmente instalado, o que não ocorre com a terceira, de garrafas PET, com capacidade anual de 63.328.000 litros, capacidade essa que determina a obrigatoriedade da instalação do sistema em referência também nessa enchedora:


A contribuinte foi cientificada da autuação em 04/05/2009 e apresentou impugnação em 02/06/2009 alegando, em síntese, que: (i) em face do disposto na Instrução Normativa RFB nº 869, de 12/08/2008, instalou em seu parque industrial o Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe), cujo objetivo é aumentar a eficiência da fiscalização e do consequente recolhimento de tributos, pela medição de vazão dos produtos classificados nas posições 2201, 2202 e 2203 da TIPI; e (ii) assim, considerando que o Sicobe e o SMV desempenham a mesma função e apresentam o mesmo objetivo, não haveria sentido jurídico em se determinar a instalação dos dois sistemas, sob pena de onerar desnecessariamente a produção.
A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) proferiu o Acórdão DRJ nº 10-48.974, em sessão de 20/02/2014, no qual consignou que o estabelecimento industrial pode estar obrigado a instalar tanto o SMV quanto o Sicobe, conforme previsão expressão existente no § 1º do art. 58-T da Lei no 10.833/2003, com a redação dada pela Lei no 11.827/2008, produzindo, assim, a seguinte ementa:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 31/07/2008 a 28/02/2009
SISTEMA DE MEDIÇÃO DE VAZÃO (SMV). SISTEMA DE CONTROLE DE PRODUÇÃO DE BEBIDAS (SICOBE). COEXISTÊNCIA.
Existe expressa previsão legal para que o estabelecimento industrial esteja obrigado a instalar tanto o SMV quanto o Sicobe. Impugnação Improcedente. Crédito Tributário Mantido".

A contribuinte recebeu intimação postal do acórdão de primeira instância administrativa em 04/06/2014 e apresentou recurso voluntário em 02/07/2014, por meio do qual recorreu do seguinte repertório fático:


Aduziu a contribuinte, em sua peça de defesa, que: (i) o lançamento tributário recorrido contraria o inciso IV do art. 150 da Constituição Federal de 1988, uma vez que "(...) a exigência da multa de 100% tem efeito notoriamente confiscatório"; e (ii) que o Poder Judiciário vem afastando aplicação da multa confiscatória, "(...) conforme o caso 'sub judice' aplicável a alíquota de 50%, principalmente quando não ocorre fraude, simulação e má-fé do contribuinte".
Realizou, por fim, o seguinte pedido:


Em 31/05/2016, foi protocolado neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o Memorando nº 117/RFB/DRF/MRA/Gabinete com o assunto "Justiça Federal de Assis - solicita julgamento prioritário de processo", com cópia da decisão exarada nos autos do Procedimento Investigatório Criminal nº 0000608-02.2016.403.6116, em trâmite na Justiça Federal de Assis, solicitando, ainda, "(...) especial obséquio no atendimento da requisição judicial relativamente ao processo nº 11444.0003512009-64".
Transcreve-se, a seguir, trecho do "item 1.2" da decisão judicial em referência pertinente ao presente processo:
"(...) 1.2. Oficie-se ao Delegado da Receita Federal do Brasil, em Marilia/SP, solicitando os bons préstimos no sentido de apresentar junto ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF prioridade no julgamento dos recursos interpostos em processos administrativos tributários envolvendo os investigados" - (seleção e grifos nossos).

Em 23/06/2016 o presente processo foi distribuído, mediante sorteio eletrônico, à minha relatoria e trazido à pauta da reunião de julho de 2016 de ofício por determinação do Presidente Substituto da 3ª SEJUL em atenção e prestígio à decisão judicial acima transcrita, uma vez que a contribuinte ora recorrente figura entre os investigados no Procedimento Investigatório Criminal em referência.

É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos formais e, por isso, dele tomo conhecimento.
A decisão de primeira instância administrativa versou sobre a possibilidade de a empresa que possui o Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) ser dispensada da multa em virtude da ausência do Sistema de Medição de Vazão (SMV).
Neste sentido, entendeu o voto condutor da decisão colegiada proferida pela 3ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Porto Alegre (RS) que:
"No tocante à instalação do Sicobe, o art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, estabelece que as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da TIPI ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial. Essa obrigação, por sua vez, foi objeto da Instrução Normativa RFB no 869, de 2008, que tratou do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe).

A instalação do sistema referido no item precedente fica a cargo da Casa da Moeda do Brasil (CMB), consoante § 3º do art. 2o da IN RFB no 869, de 2008, sob supervisão da Receita Federal (...).

(...) Convém ressaltar, a esta altura, que o estabelecimento industrial pode estar obrigado a instalar tanto o SMV quanto o Sicobe, conforme previsão expressão existente no § 1º do art. 58-T da Lei no 10.833, de 2003, com a redação dada pela Lei no 11.827, de 20 de novembro de 2008 (...). Portanto, os sistemas de controle SMV e Sicobe, ao contrário do que afirma a defesa, poderiam coexistir no mesmo estabelecimento industrial" - (seleção e grifos nossos).


 Ainda que tal argumentação não tenha sido realizada em nenhum momento na impugnação, cujos fundamentos carecem inclusive de qualquer referência jurídico-normativa, a decisão recorrida se prestou inclusive à minúcia de admitir que o art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.040/2010, adicionou o art. 2º-B à Instrução Normativa RFB nº 943/2009, dispensando da obrigatoriedade de instalação e manutenção do SMV estabelecimentos industriais envasadores de bebidas que estejam obrigados também à utilização do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe). Contudo, tratou de afastar a argumentação trazida de ofício com a seguinte justificativa:
"Todavia, a referida IN RFB no 1.040, de 2010, entrou em vigor em 9 de junho de 2010, posteriormente aos fatos apurados na ação fiscal em exame, os quais ocorreram de 31 de julho de 2008 a 28 de fevereiro de 2009, motivo pelo qual a eles não se aplica, além do que o impugnante não produziu prova no sentido da alegada instalação do Sicobe" - (seleção e grifos nossos).

Com base nestes argumentos, manteve a decisão da autoridade fiscal de "aplicar a multa estabelecida no art. 38 da Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, de cinqüenta por cento do valor comercial da mercadoria, que, no caso, era de R$ 1.530.410,52, conforme parcelas especificadas mês a mês nos demonstrativos das fls. 20 a 27, definindo a multa no valor de R$ 765.205,26 (50% de R$ 1.530.410,52)" - (seleção e grifos nossos).
A contribuinte, em seu recurso voluntário, insurgiu-se contra a aplicação de uma multa de 100% (sic) aplicada por decorrência "(...) do descumprimento de obrigação acessória relativa ao não pagamento de R$ 0,03 por unidade de produto controlado pelo SICOBE", argumentando única e exclusivamente que tal sanção configuraria confisco vedado pela Constituição Federal em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Ao se compulsar tal argumentação com a decisão do Acórdão DRJ nº 10-48.974 e com o auto de infração lavrado, portanto, não se vislumbra identidade com a questão discutida no presente processo, a começar pelo percentual da multa, cuja alíquota foi fixada em 50% e não em 100%, o que descaracteriza, portanto, a premissa do único argumento contestado pelo recurso voluntário, baseado em inconstitucionalidade.
Tampouco o período de apuração contestado é coincidente.
Observe-se que a delimitação fática apontada pela peça recursal, transcrita às inteiras no relatório do presente voto, refere-se a "(...) lançamento tributário referente a (sic) aplicação da multa (...) sobre o valor comercial da mercadoria produzida durante o período de maio/2013 a dezembro/2013".
Contudo, o período de apuração objeto do auto de infração e em cujo intervalo se buscou a base de cálculo da multa de 50% se refere ao interregno compreendido entre 31/07/2008 e 28/02/2009:


Por outro lado, a argumentação concernente ao caráter confiscatório da multa em apreço, sobre o reputado desprestígio ao texto constitucional, não fez parte da impugnação intentada pela ora recorrente, e muito menos foi objeto de análise por parte da decisão de primeiro piso.
Recorde-se que a argumentação trazida pela contribuinte em sede de impugnação se voltava ao fato de que, como "(...) o Sicobe e o SMV desempenham a mesma função e apresentam o mesmo objetivo, não haveria sentido jurídico em se determinar a instalação dos dois sistemas", o que foi objeto de decisão por parte do Acórdão DRJ nº 10-48.974 que, inclusive, esclareceu seu posicionamento acerca dos efeitos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.040/2010, no sentido de que não contemplariam a situação concreta tratada nos autos.
Tal racional foi abandonado pelas razões recursais vertidas pela recorrente, que buscou trazer ao conhecimento deste Conselho a discussão acerca do caráter confiscatório da multa, matéria não contestada previamente e, logo, não suscetível de devolutividade. Ao fazê-lo, não obstante, apontou para exação e período de apuração diversos daqueles fixados pela autoridade fiscal no auto de infração lavrado, como acima se demonstrou.
Conclui-se, desta feita, que o recurso voluntário versou sobre matéria: (i) estranha ao presente processo, (ii) não impugnada em primeira instância administrativa, e (iii) de acordo com a Súmula CARF nº 02 de 12/01/2011, ainda que cognoscível fosse, o que não é o caso, fora do âmbito da competência deste Conselho, por tratar de inconstitucionalidade de lei tributária.
Furtaram-se as razões recursais apresentadas ao dever de fundamentar a pretensão da recorrente, não sendo possível ao julgador administrativo, per se, suprir tais omissões:
"O contribuinte deverá contestar todos os itens, caso não concorde com a decisão de primeira instância, apresentando as razões para cada um deles. Assim, a peça recursal deve indicar normas, princípios e valores efetiva ou potencialmente lesados por atos da Administração Tributária, sempre indicando quais fatos são relevantes para a sua defesa. Esse dever de fundamentar a pretensão de anulação do ato vergastado é ônus daquele que faz a alegação, assumindo, por isso mesmo, um caráter de indeclinável observância. Não cabe, desse modo, ao CARF, substituindo-se ao autor, suprir qualquer omissão na peça recursal e inovar em relação às questões levantadas pelos interessados no litígio.
A omissão de um item no recurso por parte do contribuinte, por si só, pode caracterizar a concordância do recorrente relativo à parte. Neste caso, a autoridade preparadora poderá, se cabível, providenciar a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, sendo que a parte recorrida seguirá para o CARF" - (seleção e grifos nossos).

Opera-se, assim, a preclusão consumativa das matérias da autuação não impugnadas, e conhecê-las implicaria não apenas a supressão de instância administrativa como também ofensa ao art. 17 do Decreto nº 70.235/1972.

Com base nestes fundamentos, voto por conhecer e negar provimento ao recurso voluntário interposto.

Leonardo Ogassawara de Araújo Branco - Relator
 
 




OGASSAWARA DE ARAUJO BRANCO (vice-presidente), ELOY EROS DA SILVA
NOGUEIRA, FENELON MOSCOSO DE ALMEIDA ¢ RODOLFO TSUBOIL.

Relatorio

1. Trata-se de auto de infracdo, situado as fIs. 5 a 8, para fins de
exigéncia da multa de que trata o art. 38, I, da Medida Provisoria n°® 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, no vaior de R$ 765.205,26, correspondente a 50% do valor comercial dos
refrigerantes classificados nas posi¢des 2202 da Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI), pela nao
instalagdo de medidores de vazao e condutivimetros.

2. Segundo se depreende da descricio dos fatos de fl. 6, o
estabelecimento industrial deixou de providenciar a instalacdo do Sistema de Medicdo de
Vazao (SMV) na enchedora de garrafas PET com refrigerantes, conforme Termo de
Diligéncia a que estava obrigada a instalar até¢ o dia 30/06/2008 nos termos do inciso II do art.
4°, do Ato Declaratorio Executivo (ADE) Cofis n° 13, de 13/03/2006, com a redacao dada pelo
art. 1° do ADE-Cofis n° 23, de 12/09/2007.

3. Ainda segundo o termo lavrado pela autoridade fiscal, o
estabelecimento utiliza duas outras enchedoras, ambas com o SMV regularmente instalado, o
que ndo ocorre com a terceira, de garrafas PET, com capacidade anual de 63.328.000 litros,
capacidade essa que determina a obrigatoriedade da instalacdo do sistema em referéncia
também nessa enchedora:

' Tipo Vasilhame Tipe de Bebida -Cup. Volume | Cap. It p/hora f(‘apuc. Anual (* { SMV Instalade? |
lata | Refrigerante/Cerveja 30000 latahora 10.500 Ith 59,787 milhoes It Sim
 Garrafa Vidro ’Rn.‘fllg'_; ite/Cerveja | 750 cx‘hora 10.800 Ith .t"':'_l-vl‘: milhGes 1t . Sim
Garrafa PET | Refrigeranic 16000 garrafa‘hora 12.000 th 68,328 milhdes It | Nio
l'otal da capacidade anual 189,61 milhdes I. N
{(*) Na forma do ADE-Cofis n® 13/2006 {capacidade anual = capacidade por hora multiplicada por 5.694 horas)
4. A contribuinte foi cientificada da autuacdo em 04/05/2009 e

apresentou impugnac¢ao em 02/06/2009 alegando, em sintese, que: (i) em face do disposto na
Instru¢do Normativa RFB n°® 869, de 12/08/2008, instalou em seu parque industrial o Sistema
de Controle de Producdo de Bebidas (Sicobe), cujo objetivo ¢ aumentar a eficiéncia da
fiscalizacdo e do consequente recolhimento de tributos, pela medi¢do de vazdo dos produtos
classificados nas posigdes 2201, 2202 e 2203 da TIPI; e (ii) assim, considerando que o Sicobe e
o SMV desempenham a mesma fungdo e apresentam o mesmo objetivo, ndo haveria sentido
juridico em se determinar a instalagdo dos dois sistemas, sob pena de onerar
desnecessariamente a producao.

5. A 3* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto
Alegre (RS) proferiu o Acéorddo DRJ n° 10-48.974, em sessdo de 20/02/2014, no qual
consignou que o estabelecimento industrial pode estar obrigado a instalar tanto o SMV quanto
o Sicobe, conforme previsdo expressdo existente no § 1° do art. 58-T da Lei no 10.833/2003,
com a reda¢do dada pela Lei no 11.827/2008, produzindo, assim, a seguinte ementa:

"ASSUNTOIMPOSTOSOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
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Periodo de apuragdo: 31/07/2008 a 28/02/2009

SISTEMA DE MEDICAO DE VAZAO (SMV). SISTEMA DE CONTROLE DE
PRODUCAO DE BEBIDAS (SICOBE). COEXISTENCIA.

Existe expressa previsdao legal para que o estabelecimento industrial esteja
obrigado a instalar tanto o SMV quanto o Sicobe. Impugnac¢do
Improcedente. Crédito Tributario Mantido".

6. A contribuinte recebeu intimagao postal do acordao de primeira
instancia administrativa em 04/06/2014 e apresentou recurso voluntario em 02/07/2014, por
meio do qual recorreu do seguinte repertorio fatico:

I - DOS FATOS

1. Trata-se de lancamento tributario referente a aplicacdo da multa de
100% (cem por cento} sobre o valor comercial da mercadoria produzida durante o
periodo de maio/2013 a dezembro/2013, em face do descumprimento de
obrigacéo acessoria relativa ao ndo pagamento de R$ 0,03 (trés centavos de real)
por unidade de produto controlado pelo SICOBE, destinado a Casa da Moeda.
Apresentada impugnacdo administrativa a mesma foi julgada improcedente sob o
fundamento da existéncia “expressa previsdo legal para que o estabelecimento

industrial esteja obrigado a instalar tanto o SMV quanto o Sicobe.”

2. Depositadas as homenagens e respeito a ilustre autoridade
administrativa, credenciada a proceder o julgamento da impugnagéo, por quem a
Recorrente professa grande respeito e admiragdo, ndo merece prosperar a
presente exigéncia fiscal relativamente a aplicagdo de 100% (cem por cento) de
multa por descumprimento de obrigacdo acesséria em face da sua notdria

natureza confiscatéria, conforme a seguir restara demonstrado.

3. Esses sdo os fatos ensejadores do presente recurso voluntario.

7. Aduziu a contribuinte, em sua pec¢a de defesa, que: (i) o langamento
tributario recorrido contraria o inciso IV do art. 150 da Constituigdo Federal de 1988, uma vez
que "(...) a exigéncia da multa de 100% tem efeito notoriamente confiscatorio"; e (ii) que o
Poder Judiciario vem afastando aplicacdo da multa confiscatoria, "(...) conforme o caso 'sub
judice' aplicavel a aliquota de 50%, principalmente quando ndo ocorre fraude, simulagdo e
md-fé do contribuinte".



8. Realizou, por fim, o seguinte pedido:

III - DO PEDIDO

10. Ante o exposto e, com fundamento nas razdes juridicas acima
mencionadas, vem a Recorrente, mui respeitosa e¢ tempestivamente, requerer a
reforma “in totum” da r. decisdo de primeiro grau para cancelar o auto de
infragdo e imposicao de multa em testilha, que pretende exigir a aplicacdo de
multa dc¢ 100% (cem por cento) em face de descumprimento de obrigagéo
acessoria  relacionada ao SICOBE, mais precisamente na auséncia de
ressarcimento de R$ 0,03 (trés centavos) por unidade de produto controlado,

valor esse destinado a Casa da Moeda.

9. Em 31/05/2016, foi protocolado neste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais o Memorando n° 117/RFB/DRF/MRA/Gabinete com o assunto "Justica
Federal de Assis - solicita julgamento prioritario de processo", com copia da decisao exarada
nos autos do Procedimento Investigatorio Criminal n® 0000608-02.2016.403.6116, em tramite
na Justica Federal de Assis, solicitando, ainda, "(...) especial obséquio no atendimento da
requisi¢do judicial relativamente ao processo n° 11444.0003512009-64".

10.  Transcreve-se, a seguir, trecho do "item 1.2" da decisdao judicial em
referéncia pertinente ao presente processo:

"(...) 1.2. Oficie-se ao Delegado da Receita Federal do Brasil, em
Marilia/SP, solicitando os bons préstimos no sentido de apresentar junto ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF prioridade no
julgamento dos recursos interpostos em processos administrativos
tributarios envolvendo os investigados" - (selegao e grifos nossos).

11.  Em 23/06/2016 o presente processo foi distribuido, mediante sorteio
eletronico, a minha relatoria e trazido a pauta da reunido de julho de 2016 de oficio por
determinagdo do Presidente Substituto da 3* SEJUL em atencdo e prestigio a decisao judicial
acima transcrita, uma vez que a contribuinte ora recorrente figura entre os investigados no
Procedimento Investigatorio Criminal em referéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro' Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco
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12. O recurso ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais e, por isso,
dele tomo conhecimento.

13. A decisdo de primeira instdncia administrativa versou sobre a
possibilidade dc a empresa que possui o Sistema de Controle de Producao de Bebidas (Sicobe)
ser dispensada da multa em virtude da auséncia do Sistema de Medi¢ao de Vazao (SMV).

14.  Neste sentido, entendeu o voto condutor da decisdo colegiada
proferida pela 3* Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Porto Alegre (RS) que:

"No tocante a instalacdo do Sicobe, o art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, estabelece que as pessoas juridicas fabricantes dos
produtos classificados nos codigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto
os Ex 01 e Ex 02 do codigo 22.02.90.00, e 22.03, da TIPI ficam obrigadas a
instalar equipamentos contadores de produgdo, que possibilitem, ainda, a
identificagdo do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial. Essa
obrigagdo, por sua vez, foi objeto da Instru¢do Normativa RFB no 869, de
2008, que tratou do Sistema de Controle de Produg¢do de Bebidas (Sicobe).

A instalagdo do sistema referido no item precedente fica a cargo da Casa da
Moeda do Brasil (CMB), consoante § 3° do art. 20 da IN RFB no 869, de
2008, sob supervisdo da Receita Federal {(...).

(...) Convém ressaltar, a esta altura, que o_estabelecimento industrial pode
estar obrigado a instalar tanto 0 SMV quanto o Sicobe, conforme previsdo
expressdo existente no § 1° do art. 58-T da Lei no 10.833, de 2003, com a
redagdo dada pela Lei no 11.827, de 20 de novembro de 2008 (...). Portanto,
os sistemas de controle SMV e Sicobe, ao contrario do que afirma a defesa,
poderiam _coexistir no mesmo estabelecimento industrial" - (selecdo e grifos
Nnossos).

15. Ainda que tal argumenta¢do ndo tenha sido realizada em nenhum
momento na impugnacdo, cujos fundamentos carecem inclusive de qualquer referéncia
juridico-normativa, a decisdo recorrida se prestou inclusive a mindcia de admitir que o art. 2°
da Instru¢ao Normativa RFB n°® 1.040/2010, adicionou o art. 2°-B a Instru¢do Normativa RFB
n® 943/2009, dispensando da obrigatoriedade de instalacio e manutencio do SMV
estabelecimentos industriais envasadores de bebidas que estejam obrigados também a
utilizagdo do Sistema de Controle de Producdo de Bebidas (Sicobe). Contudo, tratou de afastar
a argumentagao trazida de oficio com a seguinte justificativa:

"Todavia, a referida IN RFB no 1.040, de 2010, entrou em vigor em 9 de
junho de 2010, posteriormente aos fatos apurados na agdo fiscal em exame,
os quais ocorreram de 31 de julho de 2008 a 28 de fevereiro de 2009, motivo
pelo qual a eles nao se aplica, aléem do que o impugnante ndao produziu
prova no sentido da alegada instalagdo do Sicobe" - (selecdo e grifos
Nnossos).



16.  Com base nestes argumentos, manteve a decisdo da autoridade fiscal
de "aplicar a multa estabelecida no art. 38 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 2001, de
cingiienta por cento do valor comercial da mercadoria, que, no caso, era de R$ 1.530.410,52,
conforme parcelas especificadas més a més nos demonstrativos das fls. 20 a 27, definindo a
multa no valor de R$ 765.205,26 (50% de RS 1.530.410,52)" - (selegao e grifos nossos).

17. A contribuinte, em seu recurso voluntario, insurgiu-se contra a
aplicagdo de uma multa ¢¢ 100% (sic) aplicada por decorréncia "(...) do descumprimento de
obriga¢do acessoria relativa ao ndo pagamento de RS 0,03 por unidade de produto
controlado pelo SICORE", argumentando Unica e exclusivamente que tal san¢do configuraria
confisco vedado pela Constitui¢do Federal em harmonia com a jurisprudéncia do Supremo
Tribunal Federal.

18. Ao se compulsar tal argumentacdo com a decisao do Acordiao DRJ
n° 10-48.974 e com o auto de infracio lavrado, portanto, ndo se vislumbra identidade com a
questao discutida no presente processo, a comecar pelo percentual da multa, cuja aliquota foi
fixada em 50% e ndo em 100%, o que descaracteriza, portanto, a premissa do Gnico argumento
contestado pelo recurso voluntario, baseado em inconstitucionalidade.

19.  Tampouco o periodo de apuracdo contestado ¢ coincidente.

20.  Observe-se que a delimitagdo fatica apontada pela pecga recursal,
transcrita as inteiras no relatorio do presente voto, refere-se a "(...) langamento tributario
referente a (sic) aplica¢do da multa (...) sobre o valor comercial da mercadoria produzida
durante o periodo de maio/2013 a dezembro/2013".

21.  Contudo, o periodo de apuracao objeto do auto de infragdo e em cujo
intervalo se buscou a base de calculo da multa de 50% se refere ao interregno compreendido
entre 31/07/2008 e 28/02/2009:

Multa Regulamentar

Data Ocorréncia Moeda Base Calculo Percentual Valor da Multa

22.  Por outro lado, a argumentacdo concernente ao carater confiscatdrio
da multa em apreco, sobre o reputado desprestigio ao texto constitucional, ndo fez parte da
impugnacdo intentada pela ora recorrente, e muito menos foi objeto de andlise por parte da
decisao de primeiro piso.
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23.  Recorde-se que a argumentacdo trazida pela contribuinte em sede de
impugnagao se voltava ao fato de que, como "(...) o Sicobe e 0 SMV desempenham a mesma
fungdo e apresentam o mesmo objetivo, ndo haveria sentido juridico em se determinar a
instalagdo dos dois sistemas", o que foi objeto de decisdo por parte do Acérdao DRJ n° 10-
48.974 que, inciusive, esclareceu seu posicionamento acerca dos efeitos do art. 2° da Instrucao
Normativa RFB n° 1.040/2010, no sentido de que ndo contemplariam a situagdo concreta
tratada nos autos.

24.  Tal racional foi abandonado pelas razdes recursais vertidas pela
ecorrente, que buscou trazer ao conhecimento deste Conselho a discussdo acerca do carater
confiscatério da multa, matéria ndo contestada previamente e, logo, nao suscetivel de
devolutividade. Ao fazé-lo, ndo obstante, apontou para exacdo e periodo de apuracdo diversos
daqueles fixados pela autoridade fiscal no auto de infragdo lavrado, como acima se
demonstrou.

25. Conclui-se, desta feita, que o recurso voluntario versou sobre matéria:
(i) estranha ao presente processo, (ii) ndo impugnada em primeira instdncia administrativa, e
(i) de acordo com a Sumula CARF n° 02 de 12/01/2011," ainda que cognoscivel fosse, o que
ndo ¢ o caso, fora do ambito da competéncia deste Conselho, por tratar de
inconstitucionalidade de lei tributaria.

26.  Furtaram-se as razdes recursais apresentadas ao dever de fundamentar
a pretensdo da recorrente, nao sendo possivel ao julgador administrativo, per se, suprir tais
omissoes:

"O contribuinte deverd _contestar todos os_itens, caso ndao concorde com a
decisdo de primeira instancia, apresentando as razoes para cada um deles.
Assim, a pega recursal deve indicar normas, principios e valores efetiva ou
potencialmente lesados por atos da Administracdo Tributdria, sempre
indicando quais fatos sdo relevantes para a sua defesa. Esse dever de
fundamentar a pretensdo de anulacio do ato vergastado é onus daquele
que faz a alegagdo, assumindo, por isso mesmo, um cardter de indeclindvel
observincia. Ndao cabe, desse modo, ao CARF, substituindo-se ao autor,
suprir qualquer omissdo na peca recursal e inovar em relacdo as questoes
levantadas pelos interessados no litigio.

A omissdo de um item no recurso por parte do contribuinte, por si so, pode
caracterizar a concorddancia do recorrente relativo a parte. Neste caso, a
autoridade preparadora poderd, se cabivel, providenciar a formacgdo de
autos apartados para a imediata cobranga da parte ndao contestada, sendo
que a parte recorrida seguird para o CARF"* - (selegdo e grifos nossos).

! Simula CARF n° 2: O CARF nio é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.
2 NEDER, Marcos Vinicius e LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo administrativo fiscal federal comentado
(de acordoccomca’lei ™ 11:941)de 20090¢/ 0/ Regimento Interno do CARF). Sdo Paulo: Editora Dialética, 3*
Edicdo, p: 464.



27.  Opera-se, assim, a preclusdo consumativa das matérias da autuagdo
ndo impugnadas, e conhecé-las implicaria ndo apenas a supressdo de instancia administrativa
como também ofensa ao art. 17 do Decreto n° 70.235/1972.

Com base nestes fundamentos, voto por conhecer e negar provimento ao
recurso voluntario interposto

I.eonardo Ogassawara de Araujo Branco - Relator

? Decreto n® 70.235/1972 - Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.



